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AO: Encaminhado ao Executivo em

Z,.I / '{{) lcccS Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco - �A J��-----
Vereador Autor: �� 
JOÃO DE AGUIAR NETO (JOÃOZINHO PICA-PAU} 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, que após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação: 

Que o Chefe do Poder Executivo Municipal que determine, com a 
devida urgência, à Secretaria Municipal de Infraestrutura e ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE}, a perfuração e 
instalação de um poço artesiano na Região do Formigão, neste 
município de Porto Franco/MA, com o objetivo de garantir o 
abastecimento de água potável e melhorar as condições de vida dos 
moradores da localidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição nasce da necessidade de se garantir o acesso à 
água potável às famílias que habitam a Região do Formigão, as quais vêm 
enfrentando sérias dificuldades de abastecimento, especialmente durante os 
períodos de estiagem. 

A ausência de um sistema de fornecimento de água adequado 
compromete diretamente a saúde pública, o bem-estar social e as atividades 
econômicas locais, impondo aos moradores condições de vulnerabilidade 
incompatíveis com a dignidade humana e com os princípios que norteiam a 
administração pública eficiente e comprometida com o interesse coletivo. 

A perfuração e instalação de um poço artesiano representa uma 
solução técnica viável e de impacto imediato, possibilitando o fornecimento 
contínuo de água potável e o atendimento de uma demanda histórica daquela 
comunidade rural. 

Além de promover melhores condições sanitárias e de higiene, a 
iniciativa contribui para o fortalecimento da zona rural, para o 
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desenvolvimento social sustentável e para a redução das desigualdades
estruturais ainda existentes entre as áreas urbanas e rurais do município.

Cabendo ao Poder Público garantir políticas efetivas que assegurem
esse direito de forma universal e contínua.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção
das providências cabíveis e o devido atendimento à presente Indicação, em
caráter prioritário, para que se realize a perfuração e instalação do poço
artesiano na Região do Formigão, em benefício de toda a coletividade local.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, EM 
20 DE OUTU

� 
2025. 
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